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4 — Alterações ao apêndice do anexo:
1) Modelo do certificado de segurança para navios

de passageiros:

Certificado de segurança para navios de passageiros

O texto da nota 3 de rodapé é substituído pelo que
se segue:

«De acordo com o sistema de numeração da IMO
para identificação dos navios, adoptado pela Organi-
zação através da Resolução A.600(15).»

2) Modelo do certificado de segurança da construção
para navios de carga:

Certificado de segurança de construção
para navios de carga

O texto da nota 3 de rodapé é substituído pelo que
se segue:

«De acordo com o sistema de numeração da IMO
de identificação dos navios, adoptado pela Organização
através da Resolução A.600(15).»

3) Modelo do certificado de segurança do equipa-
mento para navios de carga:

Certificado de segurança do equipamento para navios de carga

O texto da nota 2 de rodapé é substituído pelo que
se segue:

«De acordo com o sistema de numeração da IMO
para identificação dos navios, adoptado pela Organi-
zação através da Resolução A.600(15)».

4) Modelo de certificado de segurança radioeléctrica
para navios de carga:

Certificado de segurança radioeléctrica para navios de carga

O texto da nota 3 de rodapé é substituído pelo que
se segue:

«De acordo com o sistema de numeração da IMO
para identificação dos navios, adoptado pela Organi-
zação através da Resolução A.600(15).»

5) Modelo de certificado de isenção:

Certificado de isenção

O texto da nota 2 de rodapé é substituído pelo que
se segue:

«De acordo com o sistema de numeração da IMO
para identificação dos navios, adoptados pela Organi-
zação através de Resolução A.600(15).»

Decreto n.o 20/2000

de 11 de Agosto

Pelo Decreto n.o 19/98, de 10 de Julho, o Governo
aprovou, para adesão, as emendas de 6 de Março de
1992 ao anexo I ao Protocolo de 1978 da Convenção
Internacional para a Prevenção da Poluição por Navios,
de 1973, cujos textos em inglês e português foram publi-
cados em anexo ao referido diploma.

Tendo-se constatado a necessidade de proceder a
algumas alterações aos textos publicados, são as mesmas
levadas a efeitos através do presente diploma.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

São alteradas algumas disposições respeitantes às
emendas de 6 de Março de 1992 ao anexo I ao Protocolo
de 1978 da Convenção Internacional para a Prevenção
da Poluição por Navios de 1973, aprovadas, para adesão,
pelo Decreto n.o 19/98, de 10 de Julho, e publicadas
em anexo ao referido diploma, as quais passam a ter
a seguinte redacção, na tradução para português:

«ANEXO

Emendas ao anexo I da MARPOL 73/78

Regra 1
Definições

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Regra 13F
Prevenção da poluição por hidrocarbonetos

em caso de abalroamento ou encalhe

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Tanques ou espaços do duplo fundo. — Em qual-

quer secção transversal, a profundidade de cada tanque
ou espaço do duplo fundo deve ser tal que a distância h,
medida entre o fundo dos tanques de carga e a linha
de traçado da chaparia do fundo, medida perpendicu-
larmente à chaparia do fundo, como se indica na fig. 1,
não seja inferior à distância abaixo definida:

h= B (m) ou h=2,0 m, se este último valor for inferior15

Em caso algum o valor de h deve ser inferior a 1,0 m.
c) Zona do encolamento ou locais em que o enco-

lamento não está claramente definido. — Quando as
distâncias h e w são diferentes, a distância w deve ter
preferência nos níveis que excedam 1,5 h, acima da linha
base, como se indica na fig. 1.

d) Capacidade total dos tanques de lastro. — Em
todos os navios-tanques que transportem petróleo bruto,
de porte bruto igual ou superior a 20 000 t, e em todos
os navios-tanques que transportem produtos refinados,
de porte bruto igual ou superior a 30 000 t, a capacidade
total dos tanques laterais, dos tanques do duplo fundo
e dos tanques do pique à proa e do pique à ré não
deve ser inferior à capacidade dos tanques de lastro
segregado, determinada de acordo com as disposições
da regra 13. Os tanques e espaços laterais e os tanques
do duplo fundo, utilizados para satisfazer os requisitos
da regra 13, devem estar dispostos de uma maneira tão
uniforme quanto possível ao longo da zona dos tanques
de carga. A capacidade suplementar de lastro segregado,
que tenha sido prevista para reduzir as tensões longi-
tudinais de flexão da viga do navio, caimento, etc., pode
ser localizada em qualquer ponto do interior do navio.

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — a) Os tanques ou espaços do duplo fundo exi-

gidos na alínea b) do parágrafo 3 podem ser dispensados,
se a concepção do navio permitir que a pressão da carga
e dos vapores que se exerce no fundo da chapa de reves-
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timento, constituindo este o único obstáculo entre a
carga e o mar, não exceda a pressão hidrostática exterior
da água, tal como está expresso na seguinte fórmula:

f × hc × qc × g+100 Dp « dn × qs × g

na qual:

hc=altura da carga em contacto com a chapa do
fundo, em metros;

qc=peso volumétrico máximo da carga, em t/m3;
dn=calado mínimo de serviço em qualquer con-

dição de carga prevista, em metros;
qs=peso volumétrico da água do mar, em t/m3;
Dp=máxima pressão fixa da válvula de pres-

são/depressão colocada nos tanques de carga, em
bars;

f=factor de segurança=1,1;
g=valor padrão da aceleração da gravidade

(9,81 m/s2).

b) Qualquer subdivisão horizontal necessária para
satisfazer os requisitos acima mencionados deve estar
situada a uma altura de pelo menos B/6 ou 6 m, se
este último valor for menor, mas não mais de 0,6 D,
acima da linha base, sendo D o pontal de construção
a meio navio.

c) A disposição dos tanques ou espaços laterais deve
ser feita de acordo com os requisitos da alínea a) do
parágrafo 3; no entanto, abaixo de um nível situado
a 1,5 h acima da linha base, sendo h a altura que se
define na alínea b) do parágrafo 3, a linha que define
o limite dos tanques de carga pode ser vertical até à
chaparia do fundo, tal como se indica na fig. 2.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Nos navios petroleiros de porte bruto igual ou

superior a 20 000 t, às pressupostas avarias especificadas
na alínea b) do parágrafo 2 da regra 25 deve ser acres-
centada a pressuposta avaria por rasgo das chapas de
fundo que se segue:

a) Extensão longitudinal:

i) Navios de porte bruto igual ou superior
a 75 000 t — 0,6 L, medido a contar da
perpendicular a vante;

ii) Navios de porte bruto inferior a 75 000 t —
0,4 L, medido a contar da perpendicular
a vante;

b) Extensão transversal — B/3 em qualquer ponto
do fundo;

c) Extensão vertical — rombo do casco exterior.

7 — Os petroleiros de porte bruto inferior a 5000 t
devem:

a) Estar providos, pelo menos, de tanques ou de
espaços de duplo fundo que tenham uma tal
profundidade que a distância h, definida na alí-
nea b) do parágrafo 3, satisfaça as disposições
seguintes:

h=B/15 (m), com um valor mínimo de 0,76 m

na zona do encolamento e, em locais sem uma
definição clara do encolamento, a linha que
define o limite dos tanques de carga deve ser
paralela à linha de fundo chato a meio navio,
tal como indicado na fig. 3; e

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Regra 13G
Prevenção da poluição por hidrocarbonetos em caso de abalroamento

ou encalhe — Medidas aplicáveis aos petroleiros existentes

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Regra 24(4)
Localização dos tanques de carga e limitação

das suas dimensões

Substituir o texto do parágrafo 4 pelo que se segue:

«4 — O comprimento de cada tanque de carga não
deve exceder 10 m, ou um dos valores que se seguem,
se estes forem superiores:

a) Se não existir antepara longitudinal no interior
dos tanques de carga:

(0,5 bi +0,1) LB

na condição de este valor não ultrapassar 0,2 L;
b) Se existir uma antepara no plano longitudinal cen-

tral no interior dos tanques de carga:

(0,25 bi +0,15) LB

c) Se existirem duas ou mais anteparas longitudinais
no interior dos tanques de carga:

i) Para tanques de carga laterais: 0,2 L;
ii) Para tanques de carga centrais:

1) Se bi for igual ou superior a um quinto: 0,2 L;B
2) Se bi for inferior a um quinto:B

Quando não existir uma antepara no plano
longitudinal central:

(0,5 bi +0,1) LB

Quando existir uma antepara no plano lon-
gitudinal central:

(0,25 bi +0,15) LB

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Emendas ao relatório de construção e equipamento
para navios petroleiros (formulário B)

Inserir o novo parágrafo 5.8, que se segue depois
do parágrafo 5.7:

«5.8 — Construção em casco duplo:
5.8.1 — O navio foi construído de acordo com a regra

13F e satisfaz os requisitos do:

1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.8.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.8.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.8.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5.8.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — Jaime José Matos da Gama — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — José Manuel Silva Mourato.

Assinado em 26 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto n.o 21/2000
de 11 de Agosto

Solicitou o conselho directivo dos baldios de Souto
e Outeiro, freguesia de Telões, concelho de Vila Pouca
de Aguiar, a exclusão do regime florestal parcial de
uma parcela de terreno com a área de 400 m2, integrada
no Perímetro Florestal do Alvão, a qual, por força do
disposto no Decreto de 24 de Dezembro de 1903, foi
submetida ao regime florestal parcial pelo Decreto de
14 de Outubro de 1944, publicado no Diário do Governo,
2.a série, n.o 240, de 14 de Outubro do mesmo ano.

O terreno era baldio, tendo sido alienado a favor
de Domingos Manuel Gonçalves Pereira de acordo com
a Lei n.o 68/93, de 4 de Setembro, e destina-se à cons-
trução de uma casa de habitação, deixando por tal
motivo de ter uso florestal para efeitos do disposto no
artigo 25.o do Decreto de 24 de Dezembro de 1901.

Foram consultados a Direcção-Geral das Florestas,
a Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes,
a Comissão de Coordenação da Região do Norte, o
Instituto da Conservação da Natureza e a Câmara Muni-
cipal de Vila Pouca de Aguiar, tendo todos estes orga-
nismos emitido parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

1 — É excluída do regime florestal parcial, ao qual
foi submetida por Decreto de 14 de Outubro de 1944,
publicado no Diário do Governo, 2.a série, n.o 240, de
14 de Outubro de 1944, uma parcela de terreno com
a área de 400 m2, a qual está integrada no Perímetro
Florestal do Alvão, conforme planta em anexo ao pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — A parcela de terreno referida no número anterior
foi alienada pela assembleia de compartes dos baldios
de Souto e Outeiro, da freguesia de Telões, a favor
de Domingos Manuel Gonçalves Pereira, situa-se no
Bairro do Dr. Sousa, lugar do Bairro Novo, freguesia
de Telões, concelho de Vila Pouca de Aguiar, e des-
tina-se à construção de uma casa de habitação.

3 — Caso não venha a concretizar-se o uso referido
no n.o 2 no prazo de um ano a partir da data da publi-
cação do presente decreto, a área em causa será nova-
mente incluída no Perímetro Florestal do Alvão.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guterres —

Fernando Manuel dos Santos Gomes — Luís Medeiros
Vieira.

Assinado em 19 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Área que é excluída do Regime Florestal Parcial para efeitos da
construção de uma casa de habitação

Portaria n.o 586/2000
de 11 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-DP/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Terras de Gulipa
a zona de caça associativa da Pedra Alva, processo
n.o 1924-DGF, situada nas freguesias de Ferreira do
Alentejo e São João de Negrilhos, municípios de Fer-
reira do Alentejo e Aljustrel, com a área de
1664,7113 ha, válida até 15 de Julho de 2006.

Pela Portaria n.o 157/98, de 13 de Março, foram ane-
xados à referida zona de caça vários prédios rústicos,
tendo a mesma ficado com a área de 1940,4888 ha.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
mais prédios rústicos, com uma área de 358,7814 ha,
sitos no município de Aljustrel.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e de Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 254-DP/96, de 15 de Julho, e alterada
pela Portaria n.o 157/98, de 13 de Março, vários prédios
rústicos, sitos na freguesia e município de Aljustrel, com
uma área de 358,7814 ha, ficando a zona de caça com
a área de 355,2875 ha, no município de Ferreira do Alen-
tejo, e 1943,9827 ha, no município de Aljustrel, perfa-
zendo uma área total de 2299,2702 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça passa a ser fiscalizada por dois
guardas florestais auxiliares, um dos quais dotado de
meio de transporte.


